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DECISÕES

Decisão - GABPREF 668 de 25/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2798203 e CRC: 7D2A96CA). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 668/GABPREF/2026

PROCESSO: 5679/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ASSUNTO: Versam os autos sobre Memorando: 316/DAB-SEMUSA/2025, expedido pelo Departamento de
Atenção Básica, solicitando abertura de processo licitatório para aquisição de ar condicionado.

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do Pregão Eletrônico nº
90017/SUPECOL/PMJP/RO/2026 - SRP, tendo por objeto o registro de preços para futura e eventual de
aquisição de aparelhos de ar condicionado com o obje�vo de suprir as demandas das unidades vinculadas à
Secretaria Municipal de Saúde de Ji-Paraná/RO.

Considerando o regular trâmite do processo administra�vo em epígrafe, que teve sua fase preparatória
instruída e subme�da ao crivo da Procuradoria Geral do Município, conforme Parecer Jurídico n.
497/PGM/PMJP/2026, de 24/06/2026 (ID 2794243); 

Considerando a análise técnica e o julgamento das propostas realizados pelo(a) Pregoeiro(a) designado(a),
acostada aos autos, a saber: ANÁLISE TÉCNICA 1 de 26/05/2026 (ID 2716163), ANÁLISE TÉCNICA 2 de
28/05/2026 (ID 2725718), Termo de Julgamento - 1 ao 10 de 03/06/2026 (ID 2740627);

Considerando o teor do Despacho n. 407/2026 (ID 2741764), por meio do qual a Pregoeira Interina cer�fica
o regular processamento do Pregão Eletrônico n. 90017/2026 - SRP, com o relato das ocorrências
verificadas nas fases de julgamento e habilitação, inclusive classificação e desclassificação de licitantes, ao
final concluídas sem registro de intenção de recurso;

Considerando o Parecer Jurídico n. 497/PGM/PMJP/2026, de 24/06/2026 (ID 2794243), da lavra da
Procuradoria-Geral do Município, que opina pela possibilidade de homologação do procedimento
licitatório, com a recomendação de atualização das cer�dões de regularidade que vierem a vencer antes da
assinatura da Ata de Registro de Preços;

Considerando a necessidade de dar cumprimento ao princípio da eficiência e à economicidade
administra�va, visando atender às necessidades das secretarias e unidades administra�vas municipais;

Considerando a recomendação do órgão jurídico quanto ao encaminhamento dos autos à COGER para
análise da conduta da empresa REAL CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ
nº 63.598.411/0001-40, que, convocada, permaneceu inerte, em aparente violação às disposições do art.
155 da Lei nº 14.133/2021;

DECIDO:

1 - Autorizar na forma da Lei, a adjudicação do objeto do Pregão Eletrônico nº
90017/SUPECOL/PMJP/RO/2026 - SRP, às empresas licitantes classificadas pelo Pregoeiro, conforme consta
no Termo de Julgamento - 1 ao 10 de 03/06/2026 (ID 2740627) dos autos, na forma e nos valores propostos
para cada item, bem como, a homologação do procedimento licitatório em referência, declarando-o válido
e eficaz para todos os fins de direito, no sistema ComprasGov.
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2 - Determinar à Superintendência de Compras e Licitações (SUPECOL) que, previamente à assinatura da
Ata de Registro de Preços e à formalização dos contratos dela decorrentes, proceda à atualização de todas
as cer�dões de regularidade fiscal, trabalhista e consultas de impedimento que tenham seu prazo de
validade expirado durante o curso deste processo, em estrita observância à recomendação exarada pelo
órgão jurídico.

3 - Encaminhar cópia dos autos à COGER para que, no âmbito de suas atribuições, avalie a per�nência e
conveniência de instauração de procedimento administra�vo sancionatório em face da empresa REAL
CONSTRUÇÕES COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 63.598.411/0001-40, em razão da
inércia e não apresentação da documentação exigida, nos termos do art. 155 e seguintes da Lei nº
14.133/2021, assegurando-se o contraditório e a ampla defesa.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emi�ram as
manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes polí�cos, como Prefeito, possuem prerroga�vas e
responsabilidade próprias, que são inerentes ao exercício de funções polí�cas e de direção superior na
Administração Pública.

Publique-se. Cumpra-se.
Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.

                      

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/06/2026 às 15:32, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2798203 e o código verificador 7D2A96CA.

Referência: Processo nº 1-5679/2025. Docto ID: 2798203 v1
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO - GABPREF 669 DE 25/06/2026 (ID 2798485)

PROCESSO: 10201/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Concessão de diárias 

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas de diárias concedidas ao Secretário Municipal
de Saúde, Sr. Cristiano Ramos Pereira, conforme Relatório de Viagem 28 de 19/06/2026 (ID 2781945).

Em análise a despesa, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer P. 1226/CGM de 24/06/2026 (ID 2794098),
concluindo pela aprovação da prestação de contas.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar a prestação de contas de diárias, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n.
7350/2017.

Por fim, encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE DO PREFEITO, em 25/06/2026 às 12:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

Decisão - GABPREF 669 de 25/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2798485 e CRC: E762816A). Pág: 2/2

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2798485 e o código verificador E762816A.

Referência: Processo nº 5-10201/2026. Docto ID: 2798485 v1
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Affonso Antônio Cândido
Prefeito

Silas Rosalino de Queiroz
Procuradoria-Geral do Município

Robson Pereira Gama
Secretaria Municipal de Administração - interino 

Renato Antonio Fuverki
Secretaria Municipal de Planejamento

Cristiano Ramos Pereira
Secretaria Municipal de Saúde

Valquíria Rodrigues Luz de Andrade
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - Interina 

Antônio Marcos dos Santos
Secretaria Municipal de Regularização Fundiária e Habitação

Priscila Midiã Martins Nascimento 
Controladoria Geral do Município

Anderson Cavalcante Oliveira
Secretaria Municipal de Fazenda

Marcus Vinicius Cândido
Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária

Luiz Adolfo Petinati Domene
Secretaria Municipal de Industria e Comercio

Robson Magno Clodoaldo Casula
Secretaria Municipal de Educação

João Luiz Barbosa
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Alessandro Barroso Duarte 
Secretaria  Municipal de  Esportes e Lazer

Marley Muniz 
Secretaria Municipal de Assistência Social e da Família

Fábio Gonçalves - Interinamente 
Agência  Reg.  de  Ser.  Públicos  Delegados  do  Mun. de Ji-Paraná

 Oribe Alves Junior 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito e  Transporte

Joaquim Teixeira dos Santos
Secretaria de Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos

Keila Barbosa da Silva
Fundação  Cultural

Yuri Dias Ferreira de Mesquita
Secretário Municipal de Governo

Edísio Barroso
Instituto de Previdência dos Servidores de Ji-Paraná

Aquila Quenupe 
Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar Animal do Município

Lourrant Cantão Pessoa
Superintendência de Compras e Licitações

Armando Reigota Ferreira Filho 
Corregedoria Geral do Município

Danilo Carrilho Cardoso
Coordenadoria de Comunicação Social
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 670/GABPREF/2026

PROCESSO: 15585/2025
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
ASSUNTO: Aquisição de 01 (um) aparelho BERA (Brainstem Evoked Response Audiometry) para atender as
necessidade do Centro de Reabilitação Física, Audi�va e Intelectual - CER III.

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do Pregão Eletrônico nº
90031/SUPECOL/PMJP/RO/2026, tendo por objeto a aquisição de 01 (um) aparelho BERA (Brainstem
Evoked Response Audiometry) para atender às necessidades do Centro de Reabilitação Física, Audi�va e
Intelectual CER III, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná/RO.

Considerando o regular trâmite do processo administra�vo em epígrafe, cuja fase preparatória foi
devidamente instruída e subme�da ao crivo da Procuradoria-Geral do Município, conforme Parecer Jurídico
n. 481/PGM/PMJP/2026 de 19/06/2026 (ID 2782649);

Considerando a análise técnica e o julgamento das propostas realizados pela Pregoeira designada,
consubstanciados, especialmente, no Memorando n. 92/CER III/2026 (ID 2739483), no Termo de Aceite de
10/06/2026 (ID 2754518), e no Termo de Julgamento e Habilitação de 10/06/2026 (ID 2754520);

Considerando o teor do Despacho 428 de 10/06/2026 (ID 2754543), por meio do qual a Pregoeira cer�fica
o regular processamento do Pregão Eletrônico n. 90031/2026, consignando a desclassificação e a
classificação de licitantes no curso do certame, bem como a conclusão das fases de julgamento e
habilitação, sem registro de intenção de recurso;

Considerando o Parecer Jurídico n. 481/PGM/PMJP/2026 de 19/06/2026 (ID 2782649), da lavra da
Procuradoria-Geral do Município, que opinou pela possibilidade de homologação do procedimento
licitatório, após o cumprimento da diligência rela�va à juntada da comprovação de publicação dos avisos de
suspensão e reabertura do certame no PNCP e no Portal da Transparência, com a recomendação de
atualização das cer�dões de regularidade e consultas que vierem a vencer antes da formalização da
contratação;

Considerando que, em atendimento à recomendação jurídica, foi juntado aos autos o comprovante de
publicação do histórico do procedimento no PNCP e no Portal da Transparência (ID 2784762), conforme
cer�ficado no Publicação PE. 031/2026 de 22/06/2026 (ID 2784762);

Considerando a necessidade de dar cumprimento ao princípio da eficiência administra�va, viabilizando a
aquisição do equipamento necessário ao atendimento da demanda da rede municipal de saúde;

DECIDO:

1 Autorizar, na forma da Lei, a adjudicação do objeto do Pregão Eletrônico nº
90031/SUPECOL/PMJP/RO/2026 conforme consta no Termo de Julgamento e Habilitação de 10/06/2026 (ID
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2754520) bem como autorizar a homologação do procedimento licitatório em referência no sistema
ComprasGov, declarando-o válido e eficaz para todos os fins de direito.

2 Determinar à Superintendência de Compras e Licitações SUPECOL que, previamente à formalização da
contratação, proceda à atualização de todas as cer�dões de regularidade fiscal, trabalhista e consultas de
impedimento que tenham expirado ou venham a expirar no curso do procedimento, em estrita observância
à recomendação exarada pela Procuradoria-Geral do Município.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emi�ram as
manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes polí�cos, como o Prefeito, possuem prerroga�vas
e responsabilidades próprias, inerentes ao exercício das funções de direção superior da Administração
Pública.

Publique-se.
Cumpra-se.

Ji-Paraná, datado e assinado eletronicamente.

AFFONSO CÂNDIDO
Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
MUNICIPAL, em 25/06/2026 às 14:55, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto
nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2798950 e o código verificador 126D9281.

Referência: Processo nº 11-15585/2025. Docto ID: 2798950 v2
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO - GABPREF 671 DE 25/06/2026 (ID 2799150)

PROCESSO: 9957/2026
INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde
ASSUNTO: Concessão de diárias 

Vieram os autos para decisão a respeito da prestação de contas de diária concedida ao Secretário Municipal
de Saúde, Sr. Cristiano Ramos Pereira, conforme Relatório de Viagem 25 de 18/06/2026 (ID 2777896).

Em análise a despesa, a Controladoria-Geral, emitiu o Parecer 1219/CGM/2026 de 23/06/2026 (ID
2790925), concluindo pela aprovação da prestação de contas, desde que anexado aos autos o documento
solicitado no item 6.2 do referido parecer.

Instada a se manifestar, a SEMUSA anexou ao processo o documento de ID 2798613.

Nestes termos, os autos vieram conclusos para decisão.

A segurança jurídica é um princípio fundamental da administração pública e garante previsibilidade e
estabilidade nas relações jurídicas, assim, com fundamento no parecer supracitado, e feitas as considerações
necessárias a teor da motivação e dos fundamentados referenciados pela CGM, DECIDO:

I - Aprovar a prestação de contas de diárias, nos termos do inciso I, do artigo 1º do Decreto Municipal n.
7350/2017.

Por fim, encaminhe-se o feito a Coordenadoria-Geral de Contabilidade para baixa da responsabilidade e
posterior arquivamento.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, data da assinatura eletrônica.
                      

(assinado eletronicamente)
Diego Donizete da Silva Santos
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 0028/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Decisão - GABPREF 672 de 25/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2799277 e CRC: 4B4C49D6). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 672/GABPREF/2026

PROCESSO: 1421/2026
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DA FAMÍLIA - SEMASF
ASSUNTO: obje�vando a aquisição de equipamentos de informá�ca, compreendendo tablets, notebooks,
computadores, telas (monitores) e nobreaks, des�nados a atender às necessidades das unidades vinculadas
à Secretaria Municipal de Assistência Social e Família SEMASF.

Vieram os autos para decisão acerca da homologação do Pregão Eletrônico n.
90038/SUPECOL/PMJP/RO/2026, cujo objeto consiste na aquisição de materiais permanentes
(computador, monitor, tablet e nobreak), des�nados ao atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Assistência Social e da Família - SEMASF e de suas unidades vinculadas.

Considerando o regular trâmite do processo administra�vo em epígrafe, cuja fase preparatória foi
subme�da à análise da Procuradoria-Geral do Município, conforme Parecer Jurídico n.
203/PGM/PMJP/2026 de 24/03/2026 (ID 2546901);

Considerando a análise técnica das propostas realizada pela unidade demandante, consubstanciada no
Despacho 284/ADM-SEMASF/2026 (ID 2737022), Relatório relatorio-termo-aceite de 03/06/2026 (ID
2740752), bem como o Relatório relatorio-julg-hab- mix de 03/06/2026 (ID 2740750);

Considerando o teor do Despacho Integrado 45 de 03/06/2026 (ID 2740820), por meio do qual a Pregoeira
cer�fica o regular processamento do Pregão Eletrônico n. 90038/2026, com o relato das ocorrências
verificadas nas fases de julgamento e habilitação, inclusive classificação e desclassificação de licitantes, ao
final concluídas sem registro de intenção de recurso;

Considerando o Parecer Jurídico nº 478/PGM/PMJP/2026 de 19/06/2026 (ID 2782218), da lavra da
Procuradoria-Geral do Município, que opinou pela possibilidade de homologação do procedimento
licitatório, condicionada ao atendimento da recomendação constante do item IV.II, bem como recomendou
a atualização das cer�dões de regularidade e consultas que eventualmente vencerem no curso do
procedimento, antes da formalização da contratação;

Considerando que a diligência indicada no parecer jurídico foi atendida, conforme relatado no Despacho
Integrado 48 de 22/06/2026 (ID 2785435);

Considerando, por fim, a necessidade de dar cumprimento aos princípios da eficiência e da economicidade,
viabilizando a aquisição pretendida pela Secretaria demandante;

DECIDO:

1 - Autorizar, na forma da Lei, a adjudicação do objeto do Pregão Eletrônico nº
90038/SUPECOL/PMJP/RO/2026 conforme consta no Relatório relatorio-julg-hab- mix de 03/06/2026 (ID
2740750) bem como autorizar a homologação do procedimento licitatório em referência no
sistema ComprasGov, declarando-o válido e eficaz para todos os fins de direito.

Decisão - GABPREF 671 de 25/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2799150 e CRC: 323266C5). Pág: 2/2

Documento assinado eletronicamente por DIEGO DONIZETE DA SILVA SANTOS, CHEFE DE
GABINETE DO PREFEITO, em 25/06/2026 às 15:21, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art.
19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2799150 e o código verificador 323266C5.

Referência: Processo nº 5-9957/2026. Docto ID: 2799150 v1

Decisão - GABPREF 672 de 25/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2799277 e CRC: 4B4C49D6). Pág: 2/2

2 - Determinar à Superintendência de Compras e Licitações SUPECOL que, previamente à formalização da
contratação, proceda à atualização de todas as cer�dões de regularidade fiscal, trabalhista e consultas de
impedimento que tenham expirado ou venham a expirar no curso do procedimento, em estrita observância
à recomendação exarada pela Procuradoria-Geral do Município.

A presente decisão tomou por base os conhecimentos técnicos dos servidores que emi�ram as
manifestações favoráveis ao pleito, posto que os agentes polí�cos, como o Prefeito, possuem prerroga�vas
e responsabilidades próprias, inerentes ao exercício das funções de direção superior da Administração
Pública.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECISÃO N. 673/GABPREF/2026

PROCESSO: 8198/2026
INTERESSADO: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS - SEMOSP
ASSUNTO: Locação de Máquinas e Veículos pesados (Hora Máquinas), para atender as necessidade da
secretaria municipal de obras e serviços publico

Vieram os autos para decisão acerca do pedido de adesão à Ata de Registro de Preços n. ATC000030/2024,
oriunda do Pregão Eletrônico n. 90017/2024/CINDERONDÔNIA, cujo objeto consiste na prestação de
serviços de locação de máquinas pesadas e veículos, para atendimento das necessidades da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Públicos SEMOSP.

A instrução processual demonstra que a pretensa contratação está es�mada no valor total de R$
5.069.240,00 (cinco milhões, sessenta e nove mil, duzentos e quarenta reais), havendo nos autos
comprovação de disponibilidade orçamentária e financeira, por meio da Reserva de Dotação n. 632/2026
(ID 2747647), Reserva de Dotação n. 633/2026 (ID 2747648), Declaração de Adequação Financeira n.
632/2026 (ID 2747649) e Declaração de Adequação Financeira n. 633/2026 (ID 2747650).

Consta, ainda, o Parecer 516/PGM/PMJP/2026 de 25/06/2026 (ID 2799721), por meio do qual a
Procuradoria-Geral do Município concluiu pela possibilidade jurídica da adesão à referida ata, desde que
sejam observadas as condicionantes consignadas na manifestação, especialmente quanto à liberação do
órgão gerenciador em relação aos itens e quan�ta�vos indicados, à atualização/juntada dos documentos de
regularidade jurídica, fiscal e trabalhista e à formalização contratual dentro da vigência da ata.

Verifica-se, ainda, que a pesquisa de preços e a vantajosidade da adesão foram objeto de complementação
pela área técnica, conforme consignado no Despacho n. 502/SUPECOL-CGP/2026 (ID 2799899), por meio do
qual a SUPECOL ra�ficou a compa�bilidade dos valores com os pra�cados no mercado e a viabilidade da
adesão.

Diante disso, e considerando os elementos constantes dos autos,

DECIDO:

1. AUTORIZAR a adesão do Município de Ji-Paraná à Ata de Registro de Preços n. ATC000030/2024,
oriunda do Pregão Eletrônico n. 90017/2024/CINDERONDÔNIA, para contratação de serviços de locação de
máquinas pesadas e veículos, des�nados ao atendimento da Secretaria Municipal de Obras e Serviços
Públicos SEMOSP, no valor total de R$ 5.069.240,00 (cinco milhões, sessenta e nove mil, duzentos e
quarenta reais).

2. CONDICIONAR a formalização da contratação ao prévio e integral cumprimento das ressalvas, restrições
e/ou recomendações consignadas no Parecer Jurídico n. 516/PGM/PMJP/2026.

A presente decisão toma por base os elementos técnicos, orçamentários e jurídicos constantes dos autos,
limitando-se ao controle de legalidade do procedimento.

Decisão - GABPREF 673 de 25/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2800114 e CRC: 173BC4D6). Pág: 2/2

À SEMOSP para as providências necessárias ao cumprimento desta Decisão, seguindo-se, após, a
tramitação de praxe.

Publique-se. Cumpra-se.

Ji-Paraná, 25 de junho de 2026
                      

(assinado eletronicamente)
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente (ICP-BR) por AFFONSO ANTONIO CANDIDO, PREFEITO
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DECRETOS

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01116, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando n° 64/26/SEC/SEMED (ID: 2787104) e 
Memorando nº 042/2026/GGECO/SEMFAZ (ID: 2800029).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 1.059.500,00 (um milhão, 
cinquenta e nove mil e quinhentos reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias para o Exercicio de 2026, conforme detalhado no anexo 
único do presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1116, DE 25 DE JUNHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

188 12.364.0004.2076.0001 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Não Vinculados à
Educação - UAB3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

250.000,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

216 12.361.0004.2027.0001 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Fundamental3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

479.500,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

225 12.361.0004.2027.0001 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Fundamental3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

200.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

320 12.365.0004.2027.0003 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Vinculados à
Educação - Pré-Escola3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

50.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

397 12.365.0004.2154.0003 - Manutenção das Atividades da Educação Básica - Pré-Escola
3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

80.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 1.059.500,00

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

174 12.122.0001.2079.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação -
SEMED3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-120.000,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

180 12.122.0001.2079.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação -
SEMED4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-130.000,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA02 06 02

234 12.361.0004.2083.0001 - Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - Fundamental
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-200.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

241 12.361.0004.2102.0000 - Manutenção e Conservação da Frota Própria de Veículos
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-200.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

250 12.361.0004.2127.0000 - Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-80.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

259 12.361.0004.2154.0001 - Manutenção das Atividades da Educação Básica -
Fundamental3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

-50.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

342 12.365.0004.2083.0003 - Programa de Apoio à Qualificação das Atividades
Educacionais - Pré-Escola4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-100.000,00

012-041 - Recurso Próprio 25% - Pré-Escola
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

418 12.366.0004.2083.0004 - Programa de Apoio à Qualificação das Atividades
Educacionais - EJA3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-54.500,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

419 12.366.0004.2083.0004 - Programa de Apoio à Qualificação das Atividades
Educacionais - EJA4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-50.000,00

012-043 - Recurso Proprio 25% - Fundamental
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

461 12.367.0004.2083.0005 - Programa de Apoio à Qualificação das Atividades
Educacionais - Educação Especial4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-75.000,00

012-031 - Recurso Próprio 25% - Especial
F.R.: 25.1.500.1001 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 1.059.500,00
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01117, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando n° 042/SEMICTUR/2026 (ID 2788159).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) de 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercicio 
de 2026, conforme detalhado no anexo único do presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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Decreto
Tipo do Documento

n. 1116, de 25 de junho de 2026
Identificaçã o/Número

25/06/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recurso do orçamento vigente, e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

25/06/2026 16:20:04Criaçã o: 25/06/2026 17:12:50F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 25/06/2026 16:25:51

S E MFAZ J i-Paraná R O 25/06/2026 16:25:58

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 25/06/2026 16:26:07

AS S UNTOS

DE CR E TO 25/06/2026 16:24:42

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 25/06/2026 17:45:49S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 25/06/2026 20:32:56PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2800143 e o CR C 74C55908.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1117, DE 25 DE JUNHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO02 09 01

862 04.122.0001.2073.0000 - Manut Ativid da Secr de Indústria, Comércio e Turismo -
SEMICTUR3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

20.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 20.000,00

GABINETE DO SECRETÁRIO MUN.INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURÍSMO02 09 01

881 04.695.0013.2095.0000 - Turismo em ação
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

-20.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 20.000,00
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ID: 2800155 e CR C: 4F7050F0
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Decreto
Tipo do Documento

n. 1117, de 25 de junho de 2026
Identificaçã o/Número

25/06/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transposiçã o de recurso do orçamento vigente, e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

25/06/2026 16:26:38Criaçã o: 25/06/2026 17:13:15F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 25/06/2026 16:30:29

S E MFAZ J i-Paraná R O 25/06/2026 16:30:38

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 25/06/2026 16:30:45

AS S UNTOS

DE CR E TO 25/06/2026 16:27:51

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 25/06/2026 17:45:49S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 25/06/2026 20:32:56PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2800155 e o CR C 4F7050F0.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1384 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT

3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-8.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

1386 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT

3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-17.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

1389 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT

3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-17.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

1398 04.122.0001.2152.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - AMT

3.1.90.91.00 - SENTENÇAS JUDICIAIS

-37.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1118, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Ofício Nº 120/PRES/AMT/2026 (ID: 2791776).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 79.000,00 (setenta e nove mil reais) distribuido as 
seguintes dotações:

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1388 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

17.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

1397 04.122.0001.2152.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - AMT
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

62.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01119, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Ofício Nº 120/PRES/AMT/2026 (ID: 2791776).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 43.974,98 (quarenta e três mil,
novecentos e setenta e quatro reais e noventa e oito centavos) de dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercicio de 2026, 
conforme detalhado no anexo único do presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1119, DE 25 DE JUNHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1406 04.122.0001.2153.0000 - Aporte Amortizante do Passivo Atuarial do RPPS
3.3.91.97.00 - APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS

36.474,98

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

1407 04.122.0001.2155.0000 - Manutenção da Taxa Administrativa do RPPS
3.3.91.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA

7.500,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 43.974,98

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1389 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT
3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-2.974,98

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

1396 04.122.0001.2152.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - AMT
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

-10.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

1418 15.451.0009.2034.0000 - Implantação e Manutenção de Sinalização
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-31.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 43.974,98
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1120, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando n° 52/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2787733) e Memorando n° 53/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 2789854).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 93.000,00 (noventa e três mil reais) distribuido as 
seguintes dotações:

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

508 10.122.0001.2080.0001 - Folha de Pagamento - Gabinete da Secretaria
3.1.90.94.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

30.000,00

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

667 10.305.0002.2063.0000 - Manut. dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

38.000,00

010-113 - Vigilância em Sáude
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

674 10.305.0002.2063.0000 - Manut. dos Serviços de Vigilância e Promoção em Saúde
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

25.000,00

010-113 - Vigilância em Sáude
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 

501 10.122.0001.2080.0001 - Folha de Pagamento - Gabinete da Secretaria

3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

-30.000,00

010-110 - Piso da Enfermagem
F.R.: 0.1.605.0 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais da enfermagem.

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

F.STN.: 1.605 - Assistência financeira da União destinada à complementação ao
pagamento dos pisos salariais para profissionais daenfermagem (Exerc.Corrente)

682 10.305.0002.2063.0001 - Folha de Pagamento - Vigilância em Saúde

3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-63.000,00

010-113 - Vigilância em Sáude
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

BLOCO DE MANUTENÇÃO - VIGILÂNCIA EM SAÚDE02 07 06

F.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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DECRETO N° 1121, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376),  Memorando nº 041/2026/GGECO/SEMFAZ (ID: 
2798925) e Memorando nº 040/2026/GGECO/SEMFAZ (ID: 2798455).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

                Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 27.999,90 (vinte e sete mil, novecentos e noventa e 
nove reais e noventa centavos) distribuido as seguintes dotações:

GABINETE DO SECRETARIO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA02 10 01

1887 20.605.0010.1050.0000 - Aquisição de Patrulha Mecanizada - SICONV 908454/20
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

4.332,00

002-002 - Recursos Próprios - Contrapartida
F.R.: 0.2.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 2.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Anterior)

1888 20.605.0010.1050.0000 - Aquisição de Patrulha Mecanizada - SICONV 908454/20
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

15.668,00

002-619 - Conv.n°.908454/20 - PLATAFORMA+BRASIL
F.R.: 2027.2.700.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
da UniãoF.STN.: 2.700 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres da
União (Exerc.Anterior)

GABINETE DO SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO02 16 01
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1891 04.121.0001.2055.0000 - Manut. Atividades da Secretaria de Planejamento - SEMPLAN
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

7.999,90

002-419 - Convênio nº 441/2025/PGE-SEJUCEL
F.R.: 2094.2.701.0 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres
dos EstadosF.STN.: 2.701 - Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos
Estados (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conformes demonstrativos, Anexos ao presente Decreto. 

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                          (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.002 - Recursos Próprios - Contrapartida 

ANEXO I DO DECRETO N° 1121, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 4.070.141,97

R$ 104.786,64

R$ 4.070.141,97 R$ 104.786,64

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 3.965.355,33

R$ 3.965.355,33

R$ 3.466.809,11

R$ 498.546,22

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2800206 e CR C: 99DCB900

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.419 - Convênio nº 441/2025/PGE-SEJUCEL 

ANEXO III DO DECRETO N° 1121, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 8.068,89

R$ 0,00

R$ 8.068,89 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 8.068,89

R$ 8.068,89

R$ 8.068,89

R$ 0,00

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2800206 e CR C: 99DCB900

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:002.619 - Conv.n°.908454/20 - PLATAFORMA+BRASIL 

ANEXO II DO DECRETO N° 1121, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 171.238,91

R$ 0,00

R$ 171.238,91 R$ 0,00

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 171.238,91

R$ 171.238,91

R$ 171.238,91

R$ 0,00

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2800206 e CR C: 99DCB900
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Tipo do Documento

n. 1121, de 25 de junho de 2026
Identificaçã o/Número

25/06/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

25/06/2026 16:41:47Criaçã o: 25/06/2026 17:18:44F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 25/06/2026 16:44:24

S E MFAZ J i-Paraná R O 25/06/2026 16:44:31

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 25/06/2026 16:44:40

AS S UNTOS

DE CR E TO 25/06/2026 16:43:07

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 25/06/2026 17:45:50S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 25/06/2026 20:32:58PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2800206 e o CR C 99DCB900.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1122, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Ofício n.º 092/FCJP/2026 (ID: 2797761) e 
Despacho 45 (ID: 2799430).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 191.185,30 (cento e noventa e um mil, cento e oitenta e 
cinco reais e trinta centavos) distribuido as seguintes dotações:

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1174 13.392.0014.2077.0000 - Manutenção das Atividades Artísticas e Culturais
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

191.185,30

019-001 - Recursos Próprios-Transf. do Municipio
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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Tipo do Documento

n. 1122, de 25 de junho de 2026
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25/06/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional S uplementar no corrente E xercício F inanceiro.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

25/06/2026 16:45:16Criaçã o: 25/06/2026 17:19:18F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

FUNDACAO CULTUR AL DE  J IPAR ANA - R O. J I-PAR ANA R O 25/06/2026 16:48:35

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 25/06/2026 16:48:44

S E MFAZ J i-Paraná R O 25/06/2026 16:48:51

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 25/06/2026 16:48:59

AS S UNTOS

DE CR E TO 25/06/2026 16:46:25

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 25/06/2026 17:45:50S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 25/06/2026 20:32:58PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2800217 e o CR C 6D4A2E 71.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

165 28.846.0001.2017.0000 - Contribuição p/ Formação do PASEP

3.3.90.47.00 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

-191.185,30

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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ID: 2800217 e CR C: 6D4A2E 71

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01123, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e 

                Considerando o teor do Ofício Nº 120/PRES/AMT/2026 (ID: 2791776).

                D E C R E T A:

                Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) de 
dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes  Orçamentárias para o Exercicio 
de 2026, conforme detalhado no anexo único do presente decreto.

                Art. 2º A presente transferência nao implica em abertura de credito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinario, ja que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgaos e unidades contempladas

                Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

Dispõe sobre a Transferência de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
            (assinado eletronicamente)
         Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1123, DE 25 DE JUNHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1397 04.122.0001.2152.0001 - Manutenção das Atividades - Folha de Pagamento - AMT
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

25.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 25.000,00

GABINETE DO PRESIDENTE - AMT02 21 01

1394 04.122.0001.2152.0000 - Manutenção das Atividades da AMT
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-25.000,00

021-001 - Recurso Próprio da AMT
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 25.000,00
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01124, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições legais 
que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e 

                Considerando o teor do Ofício n.º 093/FCJP/2026 (ID: 2797781).

                D E C R E T A:

                Art. 1º Fica transferido o montante de R$ 12.999,96 (doze mil, novecentos e 
noventa e nove reais e noventa e seis centavos) de dotações orçamentárias aprovadas 
na Lei de Diretrizes  Orçamentárias para o Exercicio de 2026, conforme detalhado no 
anexo único do presente decreto.

                Art. 2º A presente transferência nao implica em abertura de credito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinario, ja que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgaos e unidades contempladas

                Art. 3º Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

Dispõe sobre a Transferência de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
            (assinado eletronicamente)
         Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 
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DocumentoProcesso

Dispõe sobre a Transferê ncia de recurso do orçamento vigente, e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

25/06/2026 16:49:35Criaçã o: 25/06/2026 17:21:23F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

AMT - AUTAR QUIA MUNICIPAL DE  TR ÂNS ITO E  TR ANS POR TE S
MUNICIPAL

J I-PAR ANA R O 25/06/2026 16:51:55

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 25/06/2026 16:52:02

S E MFAZ J i-Paraná R O 25/06/2026 16:52:10

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 25/06/2026 16:52:18

AS S UNTOS

DE CR E TO 25/06/2026 16:50:25

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 25/06/2026 17:45:50S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

AFFONS O ANTONIO CANDIDO 25/06/2026 20:32:59PR E FE ITO MUNICIPAL

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1124, DE 25 DE JUNHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1160 13.392.0014.2046.0000 - Manut. Ativ. Gabinete do Presidente - Fundação Cultural
4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

12.999,96

019-001 - Recursos Próprios-Transf. do Municipio
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 12.999,96

FUNDACAO CULTURAL - GABINETE DO PRESIDENTE02 17 01

1151 13.392.0014.2046.0000 - Manut. Ativ. Gabinete do Presidente - Fundação Cultural
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-12.999,96

019-001 - Recursos Próprios-Transf. do Municipio
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 12.999,96
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Decreto
Tipo do Documento

n. 1124, de 25 de junho de 2026
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25/06/2026
Data

0-0/0Processo:
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Dispõe sobre a Transferê ncia de recurso do orçamento vigente, e dá outras providê ncias.
S úmula/Objeto:

ANTÔ NIO AGUIAR  DE  S OUS A FILHOUsuário:

25/06/2026 16:52:49Criaçã o: 25/06/2026 17:21:52F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

FUNDACAO CULTUR AL DE  J IPAR ANA - R O. J I-PAR ANA R O 25/06/2026 16:55:21

GABINE TE  DO PR E FE ITO J i-Paraná R O 25/06/2026 16:55:31

S E MFAZ J i-Paraná R O 25/06/2026 16:55:39

CGC/CONTABILIDADE J i-Paraná R O 25/06/2026 16:55:47

AS S UNTOS

DE CR E TO 25/06/2026 16:53:36

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

ANDE R S ON CAVALCANTE  OLIVE IR A 25/06/2026 17:45:51S E CR E TÁ R IO MUNICIPAL DE  FAZE NDA
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO VICE-PREFEITO02 19 01

1327 04.122.0001.2058.0000 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice Prefeito
3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

30.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

1329 04.122.0001.2058.0000 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Vice Prefeito
3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

20.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 

32 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

3.3.90.41.00 - CONTRIBUIÇÕES

-150.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

37 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito

4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-100.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

142 04.122.0001.2078.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de Fazenda -
SEMFAZ4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

-50.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE FAZENDA02 05 01

F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

181 12.364.0004.2076.0000 - Manutenção das Atividades da Universidade Aberta do Brasil
(UAB)3.3.90.14.00 - DIÁRIAS - CIVIL

-10.000,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1125, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do  Memorando GABVICPREF n° 44/2026 (ID: 
2796092),  Memorando n° 129/SEMFAZ/2026 (ID: 2799420), Memorando n° 
7/SEMFAZ/2026 (ID: 2798058) e Memorando nº 042/2026/GGECO/SEMFAZ (ID: 
2800029).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 338.300,00 (trezentos e trinta e oito mil e trezentos 
reais) distribuido as seguintes dotações:

GABINETE DO PREFEITO02 01 01

1840 04.122.0001.2068.0000 - Manutenção das Atividades do Gabinete do Prefeito
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

250.000,00

002-001 - Recursos Próprios do Município
F.R.: 0.1.501.0 - Outros Recursos não Vinculados
F.STN.: 1.501 - Outros Recursos não Vinculados (Exerc.Corrente)

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

193 12.364.0004.2076.0001 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Não Vinculados à
Educação - UAB3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

36.000,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

195 12.364.0004.2076.0001 - Folha de Pagamento - Recursos Próprios Não Vinculados à
Educação - UAB3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

2.300,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

Avenida 2 de Abril, 1701 — Bairro Urupá — Ji-Paraná — Rondônia — CEP 76.900-149 — CNPJ 04.092.672/0001-25
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

182 12.364.0004.2076.0000 - Manutenção das Atividades da Universidade Aberta do Brasil
(UAB)3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-10.000,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

183 12.364.0004.2076.0000 - Manutenção das Atividades da Universidade Aberta do Brasil
(UAB)3.3.90.33.00 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

-10.000,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

186 12.364.0004.2076.0000 - Manutenção das Atividades da Universidade Aberta do Brasil
(UAB)3.3.90.40.00 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -
PJ

-8.300,00

012-013 - Recurso Proprio sem vinculo com 25% Educ
F.R.: 0.1.500.0 - Recursos não Vinculados de Impostos

GABINETE DO SECRETARIO MUN. DE EDUCAÇÃO02 06 01

F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

ANEXO ÚNICO AO DECRETO N° 1126, DE 25 DE JUNHO DE 2026

ACRÉSCIMOS

GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE02 07 01

502 10.122.0001.2080.0001 - Folha de Pagamento - Gabinete da Secretaria
3.1.90.04.00 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

5.000.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

REDUÇÕES

TOTAL: R$ 5.000.000,00

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

612 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

-5.000.000,00

010-001 - Recursos de Transf. de Impostos - 15%
F.R.: 15.1.500.1002 - Recursos não Vinculados de Impostos
F.STN.: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos (Exerc.Corrente)

                          
                            (assinado eletronicamente)
                                       Affonso Cândido
                                              Prefeito 

 
                    (assinado eletronicamente)
                   Anderson Cavalcante Oliveira
                Secretário Municipal de Fazenda

TOTAL: -R$ 5.000.000,00
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 01126, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167, VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal nº 3770 de 
30/06/2025, e

               Considerando o teor do Memorando n° 53/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2789854).

                D E C R E T A:

                Art. 1º  Fica transposto o montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de 
reais) de dotações orçamentárias aprovadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o 
Exercicio de 2026, conforme detalhado no anexo único do presente decreto.

                Art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adicional, 
suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada dentro dos limites dos 
grupos de despesas impostas pela Lei Municipal nº 3770 de 30/06/2025 e dentro dos 
valores aprovados para os poderes, orgãos e unidades contempladas.

                Art. 3º   Este Decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

Dispõe sobre a transposição de 
recursos do orçamento, vigente e dá 
outras providências.

 
                                 (assinado eletronicamente)
                                           Affonso Cândido
                                                   Prefeito 

 
 
            (assinado eletronicamente)
          Anderson Cavalcante Oliveira
       Secretário Municipal de Fazenda
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1127, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando n° 53/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2789854).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 139.550,00 (cento e trinta e nove mil, quinhentos e 
cinquenta reais) distribuido as seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1720 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

114.000,00

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1721 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

1.500,00

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1722 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

12.250,00

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)
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MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ
Av. 2 de Abril, 1701
04092672/0001-25 Exercício: 2026

SUPERAVIT FINANCEIRO APURADO EM BALANÇO EXERCÍCIO 2025 
FONTE DE RECURSO VINCULADA:010.123 - CREAMI 

ANEXO ÚNICO DO DECRETO N° 1127, DE 25 DE JUNHO DE 2026.

1 - Ativo Financeiro

2 - Restos a Pagar

Superavit do Exercício de 2025 

APURAÇÃO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO EM 31/12/2025 

Cálculo do Superavit Financeiro Apurado em Balanço

4 - Fonte de Recurso Vinculada

a) Superavit Financeiro Apurado em Balanço (+)
b) Créditos já Abertos no Exercício - Superávit
(-)
c) Superavit Financeiro a Utilizar (=)

-

R$ 1.045.070,97

R$ 49.258,05

R$ 1.045.070,97 R$ 49.258,05

3 - Outras Obrigações (Depósitos, cauções, consignações, etc.) R$ 0,00

R$ 995.812,92

R$ 995.812,92

R$ 509.807,40

R$ 486.005,52

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito

Pública Sistemas

ID: 2800236 e CR C: B35A6C8D

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1723 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

11.200,00

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

1724 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

600,00

010-123 - CREAMI
F.R.: 0.2.621.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo EstadualF.STN.: 2.621 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Estadual (Exerc.Anterior)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Superávit Financeiro nos termos do art. 43, I, lei 4.320/64, apurado 
em Balanço Patrimonial, conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1128, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Inciso VII do Art. 9º da Lei n. 3791, de 04 de 
dezembro de 2025 (ID: 2245376) e Memorando n° 53/FMS-SEMUSA/2026 (ID: 
2789854).

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 260.450,00 (duzentos e sessenta mil, quatrocentos e 
cinquenta reais) distribuido as seguintes dotações:

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA02 07 04

1880 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.11.00 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

211.000,00

010-122 - SAMU
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1881 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.13.00 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS

5.150,00

010-122 - SAMU
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1882 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.90.16.00 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL

22.550,00

010-122 - SAMU
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde
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ANEXO ÚNICO DO DECRETO: N° 1128, DE 25 DE JUNHO DE 2026

 
       

Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
FONTE DE RECURSO VINCULADA: 010.122 - SAMU 

APURAÇÃO ATÉ O MÊS 6/2026

Receita Descrição ExcessoArrecadadoPrevisto

1321.01.1.1.01.0
3.12.00

REND. APLIC. FINANC. -  SAMU 0,000,000,00

1713.50.2.1.03.0
0.00.00

BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA -
SAMU

676.084,50676.084,500,00

676.084,50676.084,500,00

 
 
                          (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                     Secretário Municipal de Fazenda

 
 
                           (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

1883 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.1.91.13.00 - CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

15.700,00

010-122 - SAMU
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1884 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.3.90.08.00 - OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO MILITAR

600,00

010-122 - SAMU
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1886 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.3.90.46.00 - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

4.000,00

010-122 - SAMU
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

1885 10.302.0003.2100.0001 - Folha de Pagamento - Atenção Especializada
3.3.90.93.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

1.450,00

010-122 - SAMU
F.R.: 0.1.600.0 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do
Governo Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de SaúdeF.STN.: 1.600 - Transf.Fundo a Fundo de Recursos do SUS provenientes do Governo
Federal - Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Excesso de Arrecadação nos termos do art. 43, II, lei 4.320/64, 
conforme demonstrativo, Anexo Único ao presente Decreto. 

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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Estado de Rondônia
Município de Ji-Paraná
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 1129, DE 25 DE JUNHO DE 2026

                O PREFEITO  DO MUNICIPIO DE JI-PARANA, no uso das atribuições 
legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

                Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3791 de 04/12/2025 e dos 
artigos 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964,

                Considerando o teor do Memorando nº 94/ADM-SEMASF/2026  (ID: 
2796669).

                D E C R E T A:

Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar no corrente 
Exercicío Financeiro.

               Art. 1º   Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 

Suplementar no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) distribuido as seguintes 
dotações:

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

1182 08.122.0001.2010.0000 - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

3.000,00

018-109 - Bolsa Família
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNASF.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

                Art. 2º O crédito aberto  na forma do artigo 1º será coberto com recursos 
provenientes de  Anulação em igual valor das dotações vigentes, nos termos do art. 
43, I, lei 4.320/64. 
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1178 08.122.0001.2010.0000 - Bloco de Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

-3.000,00

018-109 - Bolsa Família
F.R.: 0.1.660.0 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL02 18 01

F.STN.: 1.660 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -
FNAS (Exerc.Corrente)

                Art. 3º Este decreto entra em vigor  nesta data.

Palácio Urupá,  aos 25 dias do mês de junho de 2026.

 
 
                        (assinado eletronicamente)
                      Anderson Cavalcante Oliveira
                    Secretário Municipal de Fazenda
                           

 
                            (assinado eletronicamente)
                                      Affonso Cândido
                                             Prefeito 
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

DECRETO N. 1130, DE 26 DE JUNHO DE 2026
  

Fica estabelecido o expediente nas repar�ções públicas
municipais, no dia 29 de junho de 2026 (segunda-feira),
em virtude do jogo da Seleção Brasileira na Copa do
Mundo.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei
Orgânica Municipal,

 
Considerando que a Seleção Brasileira foi classificada para disputar as oitavas de final, na Copa do Mundo
FIFA 2026,

 
 

D E C R E T A:
 
 

Art. 1º Fica estabelecido o expediente nas repar�ções públicas municipais, no dia 29 de junho de 2026
(segunda-feira), das 7h00 às 12h30, em virtude do jogo da Seleção Brasileira na Copa do Mundo FIFA 2026.

 
Parágrafo único. A par�r de 30 de junho de 2026, o expediente das repar�ções públicas municipais
retornará ao horário regular de funcionamento da Administração Municipal.

 
Art. 2º Ficam excetuados da disposição con�da no ar�go 1º deste Decreto os órgãos prioritários cujas
a�vidades não podem sofrer solução de con�nuidade e aqueles em que as demandas necessitem de
horário de expediente normal, os quais terão o funcionamento definido a critério dos seus respec�vos
�tulares.

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, em 26 de junho de 2026.

[assinado eletronicamente]
AFFONSO CÂNDIDO

Prefeito 
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AVISO DE DISPENSA





–
      
           

   
        
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

             
         
             
          


   
     




   








     
     
     
   

    

   
    

   
    

 
    








 













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2801905ID:

336E 219001CD4C34E D71CD58B4B4870D

876E 130D

MD5:

CR C:

0256C6B041FB0854405ADDF7CE 3915A7179772F3564F1C8BCE 39DF4769E D6FA3S HA256:

Termo
Tipo do Documento

1° TE R MO DE  ADITAME NTO
Identificaçã o/Número

26/06/2026
Data

1-8238/2025Processo:

DocumentoProcesso

....
S úmula/Objeto:

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR OUsuário:

26/06/2026 09:14:26Criaçã o: 26/06/2026 09:14:26F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

FUNDO MUNICIPAL DE  S AÚDE  DE  J I-PAR ANÁ J I-PAR ANA R O 26/06/2026 09:14:26

AS S UNTOS

ATA DE  R E GIS TR O DE  PR E Ç O 26/06/2026 09:14:26

AS S INATUR AS  E LE TR Ô NICAS

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR O 26/06/2026 09:35:46Coordenadora de Ata de R eg. Preço

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

PE DR O HE NR IQUE  FE R NANDE S  PAIVA 26/06/2026 10:01:54R E PR E S E NTANTE  

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

LOUR R ANT CANTÃO PE S S OA 26/06/2026 10:36:11S UPE R INTE NDE NTE  DE  COMPR AS  E
LICITAÇ Õ E S

Assinado na forma do Decreto Municipal nº  435/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2801905 e o CR C 876E 130D.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.
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Publicaçã o
Tipo do Documento

1° TE R MO DE  ADITAME NTO DE  PR E Ç O 
Identificaçã o/Número

26/06/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

1° TE R MO DE  ADITAME NTO DE  PR E Ç O 
ATA DE  R E GIS TR O DE  PR E Ç OS  Nº  06/CAR P/S UPE COL/2026 

S úmula/Objeto:

S UZANA R ODR IGUE S  ALVAR OUsuário:

26/06/2026 12:47:52Criaçã o: 26/06/2026 12:48:20F inalizaçã o:

INTE R E S S ADOS

S UPE COL - S UP PE R M COMPR AS  E  LICITAÇ Õ E S J i-Paraná R O 26/06/2026 12:47:52

AS S UNTOS

S OLICITACAO DE  PUBLICACAO 26/06/2026 12:47:52

DOCUME NTOS  R E LACIONADOS

Memorando PUBLICAÇ ÃO 26/06/2026 2803879

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QR Code acima ou ainda através do site eproc.ji-parana.ro.gov.br informando o ID
2803913 e o CR C 58674F04.

DigProc - Gestã o Integrada de Documentos e Processos E letrônicos Página 1.

ERRATA

Errata 42 de 26/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2803099 e CRC: 4BABDC35). Pág: 1/2

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

FUNDAÇÃO CULTURAL DE JI-PARANÁ

ERRATA - PORTARIA 042/FCJP/2026
 

                                                                                                             
 A Fundação Cultural de Ji-Paraná, vem por meio da presente ERRATA, apresentar a
correção de erro material identificado na Portaria 42 de 22/06/2026 (ID 2784848), referente à matrícula e
decreto de nomeação da servidora Cyntia Pergentino Lacerda da Silva, conforme abaixo especificado:
 
Onde se lê:

ORD. NOME MAT. DECRETO CARGO

3º Cyntia Pergentino Lacerda da
Silva (membro) 0179 0467 Assessora Especial

Leia-se:

ORD. NOME MAT. DECRETO CARGO

3º Cyntia Pergentino Lacerda da
Silva (membro) 0176 2623 Assessora Especial

Esclarece-se que a presente correção se refere exclusivamente a erro material, não havendo
qualquer alteração nas demais condições estabelecidas, tratando apenas de ajuste quanto à matrícula e
decreto de nomeação corretos da servidora.
 
 

Ji-Paraná, na data da assinatura eletrônica.
 
 

(assinado eletronicamente)
KEILA BARBOSA DA SILVA

Presidente da Fundação Cultural
Decreto nº 0041/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por KEILA BARBOSA DA SILVA, PRESIDENTE
FUNDAÇÃO CULTURAL, em 26/06/2026 às 11:22, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19
do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2803099 e o código verificador 4BABDC35.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2606260021 26/06/2026 2803202

Errata 42 de 26/06/2026, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2803099 e CRC: 4BABDC35). Pág: 2/2

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 25 26/06/2026 2801687
2 Oficio 229 26/06/2026 2803226

Referência: Processo nº 1-14782/2025. Docto ID: 2803099 v1
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E dital
Tipo do Documento

de Notificaçã o de Lançamento nº  004
Identificaçã o/Número

23/06/2026
Data

0-0/0Processo:

DocumentoProcesso

S olicitaçã o de publicaçã o no Diário Oficial do município de J i-Paraná do E dital de Notificaçã o de Lançamento nº  004, do
dia 23 de junho de 2026. 

S úmula/Objeto:
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

  
                            EDITAL DE RECLASSIFICAÇÃO SEMAD/GGRHA N.º 001/2026

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS PARA A SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE
 

Edital nº 001/SEMAD/SEMUSA/2026
 
 

O Secretário Municipal de Administração - Interino de Ji-Paraná, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o pedido do (a) requerente constante do Processo Administra�vos n. 6-10840/2026, e
previsão legal em Edital, TORNA PÚBLICO, a RECLASSIFICAÇÃO do (a) candidato (a) abaixo mencionado (a),
Classificado (a) no Processo Sele�vo Simplificado, Edital nº 001/SEMAD/SEMUSA/2026, para fins de
Contratação por Prazo Determinado, sob Regime Jurídico Especial de Direito Administra�vo,  subme�do ao
Regime Geral de Previdência Social (INSS), obje�vando atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, com lotação imediata na Rede Municipal de Saúde, conforme a necessidade da
Secretaria Municipal de Saúde.
 
 
FAZ SABER ainda que o (a) candidato (a) tem o prazo de 02 (dois) dias úteis a par�r desta publicação, para
querendo se manifestar e apresentar recurso. Findo este prazo torna-se defini�vo a reclassificação.  
 
Vaga: SEMUSA
 

MEDICO CLÍNICO GERAL -  40 HORAS
 

 
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO RECLASSIFICAÇÃO
1463 THAIMY CASTRO VASCONCELOS 26º 216º

 
Ji-Paraná, 24 de Junho de 2026.

 
 

         ROBSON PEREIRA GAMA
           Secretário Municipal de Administração - Interino

         Dec. nº 2840/GAB/PM/JP/2025
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 113/SEMAD/GAB/2026

 Ji-Paraná, [data da assinatura eletrônica] 

Assunto: Exonera fiscal do contrato nº 058/PGM/PMJP/2025,
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa: M&A
VIAGENS E TURISMO LTDA, que tem por objeto: Prestação de
serviço de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de
cotação, reserva, emissão, remarcação/alteração, reembolso e
cancelamento de passagens aéreas (nacionais e internacionais) e
seguro-viagem internacional, para atender às necessidades da
Secretaria Municipal de Administração SEMAD.

O Secretário Municipal de Administração Interino do Município de Ji-Paraná ROBSON PEREIRA
GAMA, no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu artigo
41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022.

RESOLVE:

Art. 1º. Exonerar a Sr.ª Natália Layane Gomes de Paula, matrícula nº. 999622, cargo em

comissão de Assessora Nível III, da função de FISCAL DO CONTRATO nº. 058/PGM/PMJP/2025.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor, retroagindo seus efeitos a data de 06/10/2025.

Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário.

   [assinado eletronicamente]
 ROBSON PERREIRA GAMA

Secretário Municipal de Administração Interino
Decreto nº.2840/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br
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no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2793373 e o código verificador 61529FB9.

Anexos
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Documentos Relacionados
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

 
COMPROVANTE DE PUBLICAÇÃO NO PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Dados da Publicação

ID: 86262
Protocolo 2606260017
Data/Hora: 26/06/2026 10:38:14
Grupo: 4 - Portarias
Sub-Grupo: 1 - Gerais
Usuário: VERA LUCIA CEOLI

Documento

Número: 113
Ano: 2026
Data: 24/06/2026
Descrição: Portaria 113

Ementa
Exonerando fiscal do contrato nº. 058/PGM/PMJP/2025, serviços de passagens aéreas.

Arquivos da Publicação
ID Descrição Tipo Data/Hora Hash MD5 Usuário

90279 Portaria 113 PDF 26/06/2026
10:38:14 C91DC60ACC0A5A8CC88C7BA6207941EA VERA LUCIA CEOLI

 
Cer�fico e dou fé que nesta data, procedi a conferência da publicação no portal da transparência deste
Ente, dos documentos e arquivos acima descritos, os quais representam os seus originais.

Desta feita, atesto na forma da lei sua validade para que surtam todos os efeitos de direito inerentes a
publicidade destes documentos e arquivos, sendo o presente comprovante juntado aos autos per�nentes.

 
Ji-Paraná/RO, 26 de junho de 2026.

 
VERA LUCIA CEOLI

AUX DE DEPART PESSOAL - ADM
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Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por VERA LUCIA CEOLI, AUX DE DEPART PESSOAL -
ADM, em 26/06/2026 às 10:38, horário de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435
de 27/02/2023.
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

Portaria nº 019, de 10 de junho de 2026.
 

Designa fiscal técnico para acompanhar execução dos serviços
técnicos especializados de inves�gação geotécnica por meio de
sondagem de solo SPT - objeto dos autos do processo nº  1-
8876/2026 -SEMPLAN

 
 
O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325).
 
Considerando o con�do no art 117 e 55 da Lei Federal nº 14.133/21 c/c a Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024;
 

Art. 1º - Resolve designar o servidor abaixo,  para exercer a função de FISCAL TÉCNICO de contrato/NE - Nota de Empenho 4843
de 18/05/2026 (ID 2689677) e termo de referência, referente à execução de serviços técnicos especializados de inves�gação
geotécnica por meio de sondagem de solo �po SPT (Standard Penetra�on Test), no âmbito dos autos do processo 8876/2026,
custeado emergencialmente por adiantamento via suprimento de fundos.
 
 
FISCAL TÉCNICO DO CONTRATO
Edward Luis Fabris - Matrícula:10080 - Engenheiro Civil CREA: 5060198270 SP/D efe�vo.
 
Art. 2º O servidor designado no ar�go 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no contrato/NE - Nota de Empenho 4843 de 18/05/2026
(ID 2689677) e termo de referência, deverá observar os preceitos legais, em especial o con�do na Lei Federal nº 14.133/21 e
Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato, determinando o
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
 
§ 2º  O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à Alta Administração, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que
deverão dirimir dúvidas e subsidia-lo com informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.
 
Art. 3º Ao fiscal do contrato, designado no art. 1º, compete as seguintes atribuições e responsabilidades:

I -   Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II - No�ficar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar irregularidade ou para sanar dúvida, fixando
prazo para solução;
III - Comunicar o gestor do contrato de no�ficações à contratada, de forma detalhada, indicando haver sanado as ocorrências ou
não;
IV - Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a execução do objeto contratado;
V - Deliberar pelo parcial ou não atendimento de no�ficações à contratada, dando publicidade de suas ações, bem como levando
ao conhecimento da Alta Administração, Gestor do Contrato e representantes da contratada por possíveis responsabilização, se
for o caso.
VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos;
VII - Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório
da fiscalização em conformidade com os modelos do anexo 11.
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VIII- Fiscalizar procedimentos apontados pelo gestor como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou
outras autoridades.
 
Art. 4º- O servidor designado como fiscal do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário.

Art. 5º- As a�vidades exercidas pelo servidor designado no art. 1º são de elevada relevância e sem remuneração.
 
Art. 6º-  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 

Cumpra-se,
Publique-se.

 
 

RENATO ANTONIO FUVERKI
Secretário Municipal de Planejamento

Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
 

 
Cientes de forma eletrônica:
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II- Habilidades de comunicação e negociação.
III- Capacidade analí�ca e organizacional.
IV- Visão estratégica e proa�vidade.
V- Ser proa�vo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.
 
§ 2º para os fins do caput deste ar�go compete ao gestor com o auxílio do fiscal administra�vo do contrato, quando couber:
 
l - Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar noprocesso eletrônico administra�vo:
a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;
b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da transparência e DOM;
c) publicação dos atos de designação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no portal da transparência e DOM;
d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios.
 
II - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua execução), alertando a Alta Administração
tempes�vamente, para que seja observado o prazo médio das contratações, para abertura de nova contratação ou renovação;
 
III - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e apresentar, formalmente, o fiscal, a
comissão de recebimento, bem como requerer indicação formal de pessoal representante da contratada;
 
IV - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de riscos.
 
V - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para ajustes necessários junto as Secretarias
detentoras de seus respec�vos orçamentos para promover empenhos e sistemas de informação;
 
VI - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto a pedidos de reajustes ou reequilíbrio de preços;
 
VII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para adi�vos, penalizações e rescisões;
 
VIII - Adotar providências junto a Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, tais como prazos, condições,
adicionais de serviços, etc;
 
IX - Elaborar e fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo quanto ao pedido
de pagamento, conforme modelo Ido anexo da IN nº 04/2024.
 
X - Fazer constar no processo administra�vo, antes do pagamento à contratada, relatório conclusivo do fiscal quanto ao pedido
de pagamento, conforme modelo III anexo da IN nº 04/2024.
 
XI - Promover a publicidade dos atos do contrato juntado nos autos do processo;
 
XII - Propor medidas,contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno, para mi�gar riscos de
fraudes,desvios, erros relevantes ou execução inadequada do objeto contratado, amparado.
 
XIII - Comunicar formalmente a Alta Administração e aos órgãos de controle,especialmente à CGM, sob a constatação de
quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou medidas de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena
de responsabilidade administra�va, civil e penal, conforme o caso.
 
XIV - Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e no�ficações à contratada não atendidas, dando
publicidade de suas ações, bem como levando ao conhecimento dos responsáveis por possíveis responsabilizações, se for ocaso.
 
XV - Comunicar a comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e fiscal) das no�ficações à contratada,
fazendo coligir nos autos do processo com a respec�va publicidade.
 
§ 3º - A servidora designada gestora do contrato responde por ação ou omissão de que causar prejuízo ao erário.
 
Art. 4º As a�vidades exercidas pelas servidoras designadas no art. 1º são de elevada relevância.
 
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar dessa data.
 

Cumpra-se,
Publique-se.

 
RENATO ANTONIO FUVERKI
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS

 
Portaria nº 020, de 10 de junho de 2026.

 
Designa gestor e fiscal administra�va de contrato/empenho que tem
por objeto a execução de serviços técnicos especializados de investigação
geotécnica por meio de sondagem de solo tipo SPT (Standard Penetration
Test), - objeto dos autos do processo nº  1-8876/2026 -SEMPLAN

O Secretário Municipal de Planejamento do Município de Ji-Paraná, RENATO ANTONIO FUVERKI, no uso das atribuições legais
que lhe confere a Lei Orgânica do Município em seu ar�go 41, parágrafo único, Inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022 e através do Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
 
Considerando o con�do no art. 117 e § da Lei Federal nº 14.133/21 c/c Instrução Norma�va nº 04/CGM/2024 (ID 1738695).
 
RESOLVE:

Art. 1º Ficam designadas as servidoras, abaixo designadas, para acompanhar a execução do contrato/NE - Nota de Empenho 4843
de 18/05/2026 (ID 2689677) e termo de referência, que tem por objeto execução de serviços técnicos especializados de
inves�gação geotécnica por meio de sondagem de solo �po SPT (Standard Penetra�on Test), no âmbito dos autos do processo
8876/2026, custeado emergencialmente por adiantamento via suprimento de fundos.
 
 
VIVIANE SIMONELLI FARIA, matrícula 998196, ocupante do cargo em comissão de Gerente Geral de Contratos para exercer as
funções de GESTORA DO CONTRATO; e
 
TAIS CORREIA ALVES - Matrícula 97023 - FISCAL ADMINISTRATIVA DE CONTRATO

 
Art. 2º A servidora nomeada no art. 1º, ao gerir o contrato dos autos em epígrafe deve observar os preceitos legais, em especial o
con�do na Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Norma�va nº 04/CGM/PGM/2024.
 
Art. 3º Dentre outras, contando com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho
das funções essenciais à execução do disposto nesta Lei, é de responsabilidade da gestora de contrato de obras públicas:
 
I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal do contrato, monitorar de perto a execução do contrato. Quando
necessário realiza visitas in loco", avalia o desempenho da contratada e iden�fica possíveis desvios, com base no relatório
emi�do pelo fiscal do contrato.
 
II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal e a empresa contratada. Esclarecer dúvidas, negociar
prazos e condições e buscar soluções para eventuais impasses.
 
III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato. Esses relatórios incluem informações
sobre o cumprimento de metas, qualidade dos serviços e eventuais não conformidades, com base no relatório do fiscal do
contrato, em especial quanto aos pagamentos.
 
IV - Gestão de Riscos: Iden�ficar e prestar informações de gerenciamento de riscos relacionados à execução do contrato com
exper�se, apoio e monitoramento das unidades de assessoramento jurídico e de controle interno (GESTÃO DE GOVERNANÇA). Tal
ato antecipa problemas, buscar alterna�vas e tomar medidas para mi�gar impactos nega�vos, quando forem implementadas
ferramentas para auxiliar na definição da missão, visão, valores e obje�vos por parte da Alta Administração.
 
§ 1º É necessário que o gestor do contrato designado possua as seguintes qualificações:
 
I- Conhecimento em gestão de contratos e legislação per�nente.
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Secretário Municipal de Planejamento
Decreto 0103 de 08/01/2025 (ID 1495325)
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA NOMEAÇÃO GESTOR DE CONTRATO 

Portaria n° 0219/PMJP/GAB/SEMAD/2025                 Ji-Paraná, 23 de Setembro de 2025.

ASSUNTO: Designa gestor do Contrato n. 093/PGM/PMJP/2025 de 08/09/2025 (ID 2027741)
celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa KCINCO CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA,
que tem por objeto: 

Contratação de empresa especializada na Fabricação de um veículo Ônibus
0km, com acessibilidade, para atender a Prefeitura Municipal de Ji-Paraná.

Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário de Administração do Município de Ji-Paraná,
Estado de Rondônia no uso de suas atribuições legais, e regimentais Lei Orgânica do Município
em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº 3487/2022, e
Considerando a cláusula oitava do Contrato n. 093/PGM/PMJP/2025 de 08/09/2025 (ID 2027741)
que prevê a designação de um Gestor do contrato, nomeado pela Alta Administração.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR o servidor Clodoaldo Correia José, matrícula: 999040, ocupante do cargo -
Coordenador Geral de Tráfego e Combustível, para exercer as funções de GESTOR do Contrato
n.93/PGM/PMJP/2025.

Art. 2º O servidor nomeado no artigo 1º, ao gerir o citado contrato nº 093/PGM/PMJP/2025, deve
observar os preceitos legais, em especial o contido na Lei Federal nº 14.133/21 e Instrução
Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

Art. 3º Dentre outras, é de responsabilidade do GESTOR DE CONTRATO:

I - Fiscalizar e acompanhar: Sem prejuízo das funções do fiscal, ele monitora de perto a
execução do contrato, verifica se as entregas estão de acordo com o estabelecido. Quando
necessário realiza visitas in loco, avalia o desempenho da contratada e identifica possíveis
desvios.
II - Comunicar e negociar: Manter comunicação constante com o fiscal, a comissão de
recebimento e a empresa contratada. Ele esclarece dúvidas, negocia prazos e condições, e
busca soluções para eventuais impasses.
III - Relatórios e pareceres: Elaborar relatórios periódicos sobre o andamento do contrato.
Esses relatórios incluem informações sobre o cumprimento de metas, qualidade dos
serviços e eventuais não conformidades, em especial quanto aos pagamentos.
IV - Gestão de Riscos: Identificar e gerenciar riscos relacionados à execução do contrato.
Ele antecipa problemas, busca alternativas e toma medidas para mitigar impactos negativos.

§ 1º É necessário que o gestor do contrato nomeado possua as seguintes qualificações:

I - Conhecimento em gestão de contratos e legislação pertinente.
II - Habilidades de comunicação e negociação.
III - Capacidade analítica e organizacional.
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medidas de fragilidades que possam levar a tais ocorrências, sob pena de responsabilidade
administrativa, civil e penal, conforme o caso.
XVII Fazer constar nos autos do processo, antes do pagamento requerido pela contratada,
checklist exigido em Decreto Municipal devidamente preenchido indicando estar adequado
quanto à liquidação da despesa.
XVIII Elaborar, quando exigido pela Alta Administração, minuta de edital de nova
contratação, observando os termos da legislação e estudo preliminar.
XIX Deliberar, em conjunto com o fiscal do contrato, pelas ocorrências e notificação à
contratada não atendidas, dando publicidade de suas ações, bem como levando ao
conhecimento dos responsáveis por possíveis responsabilização, se for o caso.
XX - Comunicar à comissão de recebimento sobre as deliberações conjuntas (gestor e
fiscal) das notificações à contratada, fazendo coligir nos autos do processo com a respectiva
publicidade.

Art. 2º As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação

(assinado eletronicamente)
 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA

Secretário Municipal de Administração - Interino
Decreto nº. 02220/2025

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - INTERINO, em 24/09/2025 às 09:08, horário
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IV - Visão estratégica e proatividade.
V - Ser proativo e concorrer para boa gestão da execução do contrato.

§ 2º Para os fins do caput deste artigo compete ao gestor:

I Inaugurar processo eletrônico administrativo, com as seguintes providências:

a) apensá-lo no processo principal de contratação;

b) coligir documentos do planejamento, gestão e fiscalização do contrato, bem como da
transparência (comprovantes da publicidade no DOM e portal da transparência);  

II - Responsabilizar-se pela transparência da gestão contratual, fazer constar no processo
eletrônico administrativo:

a) publicação do contrato no portal da transparência e extrato no DOM;

b) publicação do termo de início e encerramento da execução do contrato no portal da
transparência e DOM;

c) publicação dos atos de nomeação do gestor, fiscal e membros de comissão de recebimento no
portal da transparência e DOM;

d) demais atos de transparência que sejam obrigatórios.

III - Promover o acompanhamento e gestão de prazos (Vigência do contrato e de sua
execução), alertando à Alta Administração tempestivamente, observando-se o prazo médio
das contratações, para abertura de nova contratação ou renovação;
IV - Promover reuniões com a contratada de modo a esclarecer o objeto contratual e
apresentar, formalmente, o fiscal, a comissão de recebimento, bem como requerer indicação
formal de pessoal representante da contratada;
V - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;
VI - Acompanhar o saldo orçamentário vinculado ao contrato, adotando providências para
ajustes necessários em empenhos e sistemas de informação;
VII Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à pedidos de reajustes ou
reequilíbrio de preços;
VIII - Acompanhar a execução do objeto e tomar providências para aditivos, penalizações e
rescisões;
IX Adotar providências junto à Alta Administração e PGM quanto à mudança no contrato, tais
como prazos, condições, adicionais de serviços, etc;
X Fixar em ato próprio, com a devida publicidade no DOM e portal da transparência, regras
e condições da periodicidade de apresentação de documento fiscal para fins de pagamento
(data de emissão de NF@, certidões, relatórios e pareceres, etc), bem como da
manifestação da comissão de recebimento ou servidor e fiscal.
XI Elaborar e fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada,
relatório conclusivo quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo I anexo.
XII - Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo do fiscal quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo II anexo.
XIII Fazer constar no processo administrativo, antes do pagamento à contratada, relatório
conclusivo da comissão de recebimento quanto ao pedido de pagamento, conforme modelo
III anexo.
XIV Promover a publicidade dos atos do contrato coligidos nos autos do processo;
XV Propor medidas de controles internos para mitigar riscos de fraudes, desvios, erros
relevantes ou execução inadequada do objeto contratado.
XVI Comunicar formalmente à Alta Administração e aos órgãos de controle, especialmente à
CGM, sob a constatação de quaisquer indícios de fraudes, desvios, erros relevantes ou
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ

PORTARIA NOMEAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

Portaria nº 220/SEMAD/GAB/2025 
                                                                             Ji-Paraná, [data da assinatura eletrônica] 

ASSUNTO: Designa fiscal do Contrato n. 093/PGM/PMJP/2025 de 08/09/2025 (ID
2027741) celebrado entre o Município de Ji-Paraná e a empresa KCINCO CAMINHÕES E
ÔNIBUS LTDA que tem por objeto, a fabricação de um Ônibus 0km, com acessibilidade.

Robson Magno Clodoaldo Casula, Secretário de Administração Interino do Município de Ji-
Paraná, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, e regimentais Lei Orgânica do
Município em seu artigo 41, Parágrafo único, inciso II, c/c os arts. 12 e 13 da Lei Municipal nº
3487/2022.

Considerando a cláusula décima do Contrato n. 093/PGM/PMJP/2025 de 08/09/2025 (ID
2027741) que prevê a designação de um fiscal do contrato, nomeado pela Alta Administração.

Considerando o contido no art. 67, § 1º e § 2º da Lei Federal n. 14.133/2021 c/c a Instrução
Normativa nº 04/CGM/PGM/2024, resolve:

Art. 1º Fica nomeado o servidor Sr. VAGNER TEIXEIRA DE SOUZA, matrícula 999196, ocupante
do cargo em comissão de Gerente de Transporte Centralizado, da Coordenadoria-Geral de
Tráfego e Combustível - SEMAD, para exercer as funções de fiscal titular do Contrato
093/PGM/PMJP/2025 (ID 2027741).

Art. 2º O servidor nomeado no artigo 1º, ao fiscalizar o objeto firmado no Contrato n.
093/PGM/PMJP/2025 de 08/09/2025 (ID 2027741), deve observar os preceitos legais, em
especial o contido na Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Normativa nº 04/CGM/PGM/2024.

§ 1º O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.

§ 2º O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato e à alta administração, em tempo hábil
para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que
ultrapasse sua competência.

§ 3º O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes
para prevenir riscos na execução contratual.

Art. 3º Ao fiscal do contrato nomeado no art. 1º compete as seguintes atribuições e
responsabilidades:

I Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
II Notificar a contratada, quando no decorrer do processo fiscalizatório constatar
irregularidade ou para sanar dúvida, fixando prazo para solução;
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III Comunicar o gestor do contrato de notificações à contratada, de forma detalhada,
indicando haver sanado as ocorrências ou não;
IV Manter diálogo constante com o responsável representante da contratada sobre a
execução do objeto contratado;
V Deliberar pelo parcial ou não atendimento de notificações à contratada, dando publicidade
de suas ações, bem como levando ao conhecimento da Alta Administração, Gestor do
Contrato e representantes da contratada por possíveis responsabilização, se for o caso;
VI - Exigir o cumprimento do contrato, buscando qualidade, economia e minimização de
riscos;
VII Fiscalizar a publicidade e transparência dos atos do contrato e sua execução;
VIII Auxiliar o gestor na elaboração de minuta de edital de nova contratação, observando os
termos da legislação;
IX Propor ao gestor do contrato modelo de checklist específico a constar preenchido no
processo administrativo, pela comissão de recebimento, quando da análise e avaliação do
conjunto probatório para fins de pagamento;
X Preencher checklist definido em Decreto;
XI Elaborar e assinar eletronicamente, e fazer constar no processo administrativo, antes do
pagamento à contratada, relatório da fiscalização em conformidade com os modelos do
anexo II;
XII Analisar, verificar e fiscalizar os registros dos atos do contrato em sistemas de
informações, especialmente quanto aos registros em estoque/almoxarifado ou patrimônio,
fazendo constar no feito administrativo relatórios devidamente assinados;
XIII Quando o objeto do contrato se referir a bens ou produtos/mercadorias deve constar no
relatório da fiscalização evidência de controles adequados quanto à guarda e utilização nos
termos do Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, anexar ao relatório de fiscalização tais
evidências por meio de fotos e relatórios devidamente assinados e lastreados nos registros
contábeis;
XIV Quando o objeto do contrato tratar-se de aquisição de bens ou produtos/mercadorias, e
for constatado pelo fiscal ausência de registro nos sistemas de patrimônio ou
estoque/almoxarifado ou ainda a documentação suporte estiver em desconformidade com o
Decreto nº 13208/GAB/PM/JP/2020, o fiscal deverá encaminhar expediente à Alta
Administração, com cópia para o Gestor do Contrato, evidenciando tais fatos de forma clara
e objetiva nas ocorrências do relatório de fiscalização;
XV Notificado pelo fiscal nos termos do inciso anterior (inciso XIV), cabe a Alta
Administração determinar providências imediatas indicando responsáveis e prazos para
sanar tais impropriedades, de modo que tais fatos são impeditivos quanto ao regular
pagamento;
XVI Sanado tais impropriedades pela Alta Administração (nos termos dos incisos XIV e XV)
o fiscal do contrato fará nova fiscalização, e estando em conformidade fará constar nas
ocorrências do relatório de fiscalização e dará seguimento quanto ao pagamento;
XVII Fiscalizar procedimentos apontados pela comissão de recebimento ou pelo gestor
como inadequados, ou ainda a pedido pela Alta Administração, CGM ou outras autoridades.

Art. 4º O servidor nomeado fiscal do contrato responde por ação ou omissão de que causar
prejuízo ao erário.

Art. 5º  As atividades exercidas pelo servidor nomeado no art. 1º são de elevada relevância e sem
remuneração.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

(assinado eletronicamente)
 ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA

Secretário Municipal de Administração Interino 
Decreto nº. 2220/2025
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PORTARIA N.° 035/AGERJI/2026                                        

 

“Dispõe sobre a concessão de diárias para os 
servidores, MAURO SÉRGIO RIOS PRESTES, 
CAROLINE HORANA LUIZ PINHEIRO E 
NAYARA DOS SANTOS ALBRIGO.”  

 
 
O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
DE SANEAMENTO BÁSICO E OUTROS SERVIÇOS DELEGADOS DO MUNICÍPIO DE 
JI-PARANÁ - AGERJI, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na Resolução nº 
027/2025, que regulamentam a concessão de diárias no âmbito da AGERJI em conformidade 
com o Decreto Municipal nº 2624/2023, 
 
 
R E S O L V E:  
 
Art. 1º Os servidores MAURO SÉRGIO RIOS PRESTES, CAROLINE HORANA LUIZ 
PINHEIRO E NAYARA DOS SANTOS ALBRIGO, lotados nesta Agência Reguladora de 
Serviços Públicos de saneamento básico e outros serviços delegados do município de Ji-paraná, 
AGERJI, irão se deslocar da cidade de JI-PARANÁ/RO para CACOAL/RO. 
 
Art. 2º A presente solicitação de diária tem por objetivo participação no evento “1º Seminário 
Rondoniense de Licenciamento, Segurança do Trabalho e Gestão Ambiental Produtiva da 
Propriedade Rural” (Cacoal/RO). 
 
Art. 3º O deslocamento será realizado por meio terrestre, com recursos próprios, em veículo 
particular Gol Placa QRA-7510 conduzido pelo servidor MAURO SÉRGIO RIOS 
PRESTES. 
 
Art. 4º O período de afastamento corresponde de 25 a 27 de junho de 2026, iniciando a 
contagem do prazo para a prestação de contas a partir do dia 29/06/2026, conforme previsto no 
art. 7º da Resolução nº 027/2025 sendo o prazo de 05 (cinco) dias. 
 
Art. 5º Conceder aos servidores acima mencionados 03 (três) diárias, destinadas ao custeio de 
despesas com alimentação e outras de ordem pessoal, nos termos da Resolução nº 027/2025. 
 
 

ID: 2799269 e CR C: 0586C88EID: 2799384 e CR C: 6116042F

Portaria 220 de 23/09/2025, assinado na forma do Decreto nº 435/2023 (ID: 2064203 e CRC: 19F5BB23). Pág: 3/3

Avenida 02 de Abril, 1701 - Urupá - Ji-Paraná/RO - Caixa Postal 268 - CEP 76.900-149
Fone: (69) 3416-4000 - CNPJ 04.092.672/0001-25 - site: www.ji-parana.ro.gov.br

Documento assinado eletronicamente por ROBSON MAGNO CLODOALDO CASULA,
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - INTERINO, em 24/09/2025 às 09:08, horário
de Ji-Paraná/RO, com fulcro no art. 19 do Decreto nº 435 de 27/02/2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site eproc.ji-parana.ro.gov.br, informando o ID
2064203 e o código verificador 19F5BB23.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Comprovante de Publicação (Portal) 2509250035 25/09/2025 2073113

Documentos Relacionados
Seq. Documento Data ID

1 Memorando 530 23/06/2026 2792154

Referência: Processo nº 1-14269/2024. Docto ID: 2064203 v1

Agência Reguladora de Serviços Públicos de Saneamento Básico e Outros Serviços Delegados do Município de Ji-Paraná 
____________________________________________________________________________________________________ 

Rua dos Brilhantes, 130, Bairro Urupá – Ji-Paraná –RO – CEP. 76900-150 
CNPJ 15.659.732/0001-65 

Email: presidencia.agerji@ji-parana.ro.gov.br 
Cel.: 69 – 99264 8829 

Tel.: 69 – 3423 0130/6976 



 
 
Art. 6º O servidor que se deslocar a outros municípios/Estados deverá emitir Relatório 
circunstanciado da viagem e apresentar demais documentos exigidos em Decreto Municipal. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Palácio Urupá, ao 25 dia do mês de junho de 2026. 
. 





[Assinado Eletronicamente] 

FÁBIO GONÇALVES 
Diretor Presidente Interino 

Decreto Nº 0507/GAB/PM/JP2025 
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I – Diária de Viagem: valor pago a título de indenização ao agente público da AGERJI que 
necessite se deslocar da sede do Município para a realização de atividades institucionais; 
II – Diária Interestadual: quando o deslocamento for para fora do Estado de Rondônia; 
III – Diária Internacional: paga em moeda estrangeira (dólar norte-americano), para 
deslocamentos ao exterior com autorização formal. 
 
Art. 3º As diárias têm natureza exclusivamente indenizatória e não se incorporam à 
remuneração do servidor, destinando-se ao custeio de alimentação, hospedagem e transporte 
urbano. 
 
Art. 4º As diárias somente poderão ser concedidas a: 
 
I – Servidores comissionados, diretores e demais agentes da AGERJI, desde que o 
deslocamento seja autorizado pela Presidência; 
II – Em deslocamentos superiores a 100 km da sede; 
III – Em deslocamentos inferiores a 100 km, apenas haverá direito à meia diária, salvo em caso 
de pernoite ou afastamento superior a 6 horas. 
 
§1º É vedada a concessão de diárias para deslocamentos dentro do município de Ji-Paraná. 
§2º A concessão em finais de semana e feriados somente será permitida mediante justificativa 
formal e autorização expressa da Presidência. 
 
Art. 5º A solicitação deverá ser apresentada com antecedência mínima de 48 horas úteis, 
acompanhada de: 
 
I – Justificativa do deslocamento; 
II – Programação do evento (quando aplicável); 
III – Autorização da Presidência. 
 
 
CAPÍTULO II – DOS VALORES DAS DIÁRIAS 
 
Art. 6º Os valores das diárias seguem os percentuais atualizados pela Lei nº 3.743/2025, 
conforme tabela abaixo: 
 
 
Tipo de Viagem Faixa I Faixa II Faixa III Faixa IV Faixa V 
Intermunicipal R$ 800,00 R$ 720,00 R$ 560,00 R$ 480,00 R$ 320,00 

Interestadual R$ 1.600,00 R$ 1.440,00 R$ 1.120,00 R$ 960,00 R$ 640,00 

Internacional U$ 608,00 U$ 560,00 U$ 528,00 - - 
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RESOLUÇÃO Nº 027, DE 21 DE AGOSTO DE 2025 
 

 
 

Dispõe sobre a regulamentação da concessão de 
diárias e Funções Gratificadas no âmbito da 
AGERJI, atualiza os valores das diárias com base 
na Lei Municipal nº 3.743/2025, consolida os atos 
normativos anteriores e revoga as Resoluções nº 
009/PRES/AGERJI/2025 e nº 
010/PRES/AGERJI/2025. 
 

 
O PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS DE JI-PARANÁ – AGERJI, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 2.271/2012, com as alterações introduzidas pela Lei 
nº 3.643/2023, 
 
Tendo em vista a necessidade de consolidar e atualizar a regulamentação interna sobre 
concessão de diárias e Funções Gratificadas, harmonizando os atos normativos vigentes; 
 
Considerando que a Lei Municipal nº 3.743/2025 majorou em 60% os valores da Faixa I da 
Tabela 1 do Anexo I da Lei nº 3.484/2022, utilizados como referência para os deslocamentos 
no âmbito da Administração Pública Municipal; 
 
Considerando que a Resolução nº 009/PRES/AGERJI/2025 tratou da regulamentação das 
diárias no âmbito da AGERJI, e que a Resolução nº 010/PRES/AGERJI/2025 regulamentou a 
concessão de Funções Gratificadas aos servidores efetivos da Agência; 
 
Resolve consolidar ambas as normas em um único ato administrativo, com os ajustes 
necessários, nos termos seguintes: 
 
CAPÍTULO I – DAS DIÁRIAS 
 
Art. 1º Esta Resolução regulamenta a concessão e o pagamento de diárias de viagem no âmbito 
da AGERJI, observadas as diretrizes das Leis Municipais nº 3.484/2022, nº 3.529/2022, nº 
3.743/2025, o Decreto Municipal nº 2.624/2023 e a Lei nº 1.405/2005. 
 
Art. 2º Para os fins desta norma, considera-se: 
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CAPÍTULO III – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
Art. 7º A prestação de contas deverá ser apresentada em até 5 (cinco) dias úteis após o retorno 
da viagem, conforme as Leis nº 3.529/2022 e nº 1.405/2005. 
 
Art. 8º O não cumprimento do prazo ensejará notificação ao servidor para regularização em até 
5 dias úteis. Persistindo a omissão, será instaurado procedimento de restituição com base nos 
arts. 111 e 112 da Lei nº 1.405/2005. 
 
 
CAPÍTULO IV – DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS (FG) 
 
Art. 9º A presente Resolução regulamenta a concessão de Função Gratificada (FG) 
exclusivamente aos servidores efetivos da AGERJI, nos termos do Anexo II da Lei nº 
3.643/2023. 
 
Art. 10° São critérios para a concessão da FG: 
 
I – Ocupação de função de direção, chefia, assessoramento ou natureza especial; 
II – Necessidade administrativa, desempenho e grau de responsabilidade; 
III – Vedação expressa à concessão a servidores comissionados. 
 
Art. 11° A concessão ou alteração da FG será formalizada por ato da Presidência, mediante 
justificativa fundamentada e publicação no Diário Oficial. 
 
Art. 12° Os valores obedecerão à seguinte estrutura: 
 
Cargo Quantidade Função Gratificada (R$) 
Diretor Técnico 01 R$ 4.000,00 

 
Diretor Administrativo-
Financeiro 

01 R$ 4.000,00 

Diretor de Contabilidade 01 R$ 5.000,00 
 

Coordenador de 
Engenharia 

05 R$ 3.000,00 
 

Coordenador de 
Fiscalização 

02 R$ 2.000,00 
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Controlador Interno 01 R$ 5.000,00 

Assessor da Presidência 01 R$ 1.700,00 

Assessor Nível III 01 R$ 1.500,00 

Assessor de Transporte 01 R$ 3.212,00 

 
Art. 13° A Diretoria de Contabilidade acompanhará a execução orçamentária das FGs. A 
concessão observará os limites do art. 24 da Lei nº 3.643/2023. 
 
 
 
CAPÍTULO V – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 14° Os casos omissos serão resolvidos pela Presidência da AGERJI, mediante decisão 
motivada. 
 
Art. 15° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando integralmente as 
Resoluções nº 009/PRES/AGERJI/2025 e nº 010/PRES/AGERJI/2025. 
 
 
 
 
 

Ji-Paraná, 06 de agosto de 2025. 
 
 
 
 
 
 

FÁBIO GONÇALVES 
Diretor Presidente- AGERJI 

Decreto nº 0507/GAB/PM/JP/2025 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
   CORREGEDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

 

 

 
 
PORTARIA Nº 36/COGER/PMJP/2026Ji-Paraná/RO, 25 de junho de 2026.


     





 CORREGEDOR-GERAL DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ











CONSIDERANDO     





CONSIDERANDO 





CONSIDERANDO



 

RESOLVE:

 

Art. 1º  SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA 

           

         





Art. 2ºComissão Permanente de Sindicância 

Administrativa (CPSA)


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Art. 3º      










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


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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

––––
–

















       


        
–
           
          

              





 
 

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          


 





 




       
         
      
        
        
          


 







 




       
         
      
        
       
          


 







 




        
         
      
        
       
          


 







 




        
         
      
        
       
          


 







 




        
         
      
        
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








        


 

         


  




  
         



                  
  



 

          




              







 


 

          


 
          

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
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


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
 
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––––
–
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             

         

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


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